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 Portaria F.F. nº 235/2022
Assunto: Designação do Sr. Diego Lustre Gonçalves junto ao 

Parque Estadual Itapetinga
O Diretor Executivo da Fundação para a Conservação e 

a Produção Florestal do Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias;

Considerando o estabelecido no Regimento Interno da 
Fundação Florestal, instituído pela Portaria Normativa FF nº 
0276/2018.

RESOLVE:
1. Designar o Sr. Diego Lustre Gonçalves, R.G. nº 34.987.023-8, 

para responder pelo expediente do Parque Estadual Itapetinga.
2. Fica revogada a Portaria FF nº 306/2021, que designou 

o Sr. César Juliano dos Santos Alves, para responder pelo expe-
diente da referida unidade.

3. A presente Portaria entra em vigor na data de 10/08/2022.
 Portaria F.F. nº 236/2022
Assunto: Designação da Sra. Eliana Aparecida Silva junto ao 

Setor de Licitações e Compras
O Diretor Executivo da Fundação para a Conservação e 

a Produção Florestal do Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias;

Considerando o estabelecido no Regimento Interno da 
Fundação Florestal, instituído pela Portaria Normativa FF nº 
0276/2018.

RESOLVE:
1. Designar a Sra. Eliana Aparecida Silva, R.G. nº 19.277.405, 

para responder pelo expediente do Setor de Licitações e Com-
pras, no período de 23/08/2022 a 02/09/2022, por motivo de 
férias do titular.

2. A presente Portaria entra em vigor na data de 23/08/2022.

 Procuradoria Geral do 
Estado
 GABINETE DO PROCURADOR GERAL

 DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E 
ATIVIDADES COMPLEMENTARES

 EXTRATO
Despacho da Diretora do Departamento de Suprimentos e 

Atividades Complementares de 03/08/2022
PROCESSO PGE-PRC-2022/01563
Assunto: Dispensa de Licitação 18/2022
Com fundamento no inciso XVI do artigo 24 da Lei Federal 

nº 8666/93 e suas atualizações, como facultado pelo artigo 191 
da Lei Federal nº 14.133/2021, e face à competência a mim dele-
gada pela Resolução PGE nº 83, de 19 de outubro de 1994, nos 
termos das manifestações favoráveis constantes dos autos, dis-
penso a licitação para a contratação dos serviços da Companhia 
de Processamento de Dados do Estado de São Paulo - PRODESP, 
objetivando a prestação de serviços de processamento de folha 
de pagamento descentralizada, relacionado na Planilha de Orça-
mento e na Especificação de Serviços e Preços nº. E0220220, nos 
termos do Parecer SubG-Cons nº 56/2022.

 CONSELHO DA PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO

 PAUTA DA 35ª SESSÃO ORDINÁRIA - BIÊNIO 2021/2022
DATA DA REALIZAÇÃO: 16/08/2022
HORÁRIO 9h
A 35ª Sessão Ordinária do Egrégio Conselho da Procurado-

ria Geral do Estado será realizada presencialmente, Procuradoria 
Regional de Campinas no Auditório da SAA, localizado na Av. 
Brasil, 2340 - Jd. Chapadão – Campinas, o link de acesso para 
acompanhamento ao vivo da sessão ficará disponível na Área 
Restrita do Site da PGE.

HORA DO EXPEDIENTE
I- COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA
II- RELATOS DA SECRETARIA
III- MOMENTO DO PROCURADOR
IV- MOMENTO VIRTUAL DO PROCURADOR
V- MOMENTO DO SERVIDOR
VI- MANIFESTAÇÕES DOS CONSELHEIROS SOBRE ASSUN-

TOS DIVERSOS
VII-  DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE MATÉRIA QUE DISPENSE 

PROCESSAMENTO
ORDEM DO DIA
Processo: PGE-PRC-2022/01410
Interessado: Conselho da Procuradoria Geral do Estado
Assunto: Auxílio Alimentação
Relatora: Conselheira Anna Candida Alves Pinto Serrano
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 CENTRO DE ESTUDOS
 COMUNICADO
A Procuradora do Estado Chefe do Centro de Estudos 

COMUNICA aos Procuradores do Estado que será realizado o 
54º CURSO DE ATUALIZAÇÃO JURÍDICA – ENCONTRO ESTADU-
AL DE PROCURADORES DO ESTADO: Área da Consultoria Geral, 
Área do Contencioso Geral, Área do Contencioso Tributário-
-Fiscal, nos dias 22 e 23 SETEMBRO DE 2022, no Casa Grande 
Hotel, localizado na Avenida Miguel Stéfano 1001, Guarujá, S.P, 
com a seguinte programação:

PROGRAMA:
Dia 22 de SETEMBRO – Quinta-feira
17:00 – Abertura: Procuradora Geral do Estado – Inês Maria 

dos Santos Coimbra de Almeida Prado
19:00 – Coquetel
Dia 23 de setembro - Sexta-feira – Programação Específica 

para cada área.
A programação completa do evento será divulgada opor-

tunamente.
As informações sobre hospedagem, transporte e alimenta-

ção, constam do Anexo II deste comunicado.
Os Procuradores do Estado podem fazer suas inscrições 

para o preenchimento de 180 (cento e oitenta) vagas até o dia 
29 de agosto de 2022, às 17:00, por meio do correio eletrônico 
notes “Aperfeiçoamento Centro de Estudos” (aperf_cepge@
sp.gov.br), conforme formulário Anexo I, hipótese em que a 
solicitação poderá ser enviada diretamente pela Chefia, com 
autorização expressa.

Caso o número total de interessados supere o número de 
vagas oferecidas, será realizado sorteio em sessão pública nas 
dependências da sede do Centro de Estudos, às 17h30 do dia 
29 de agosto.

A acomodação dos acompanhantes dos Procuradores do 
Estado deverá ser contratada diretamente junto à agência, 
conforme informações do Anexo II.

O Centro de Estudos também disponibilizará estacionamen-
to para os veículos dos participantes no hotel do evento e ônibus 
com saída da rua Pamplona 227, conforme anexo.

ANEXO I
Senhora Procuradora Chefe do Centro de Estudos da Pro-

curadoria Geral do Estado, ______________, Procurador (a) 
do Estado, em exercício na ___________ telefone, _________ 
e-mail _______, domiciliado na ______________

_______, vem respeitosamente à presença de Vossa Senho-
ria requerer sua inscrição no 54º Curso de Atualização Jurídica 
– Encontro Estadual de Procuradores do Estado, que será reali-
zado nos dias 22 e 23 de setembro de 2022, no Casa Grande 

 COMITÊ DE BACIAS HIDROGRÁFICAS DO RIO 
SOROCABA E MÉDIO TIETÊ

 Deliberação Ad Referendum CBH-SMT nº 452, de 08 
de agosto de 2022.

Revoga a Deliberação Ad Referendum do CBH-SMT nº 
411/2020, estabelece diretrizes para realização de reuniões 
presenciais e dá outras providências.

O Presidente do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Soro-
caba e Médio Tietê (CBH-SMT), no uso de suas atribuições legais:

Considerando a Portaria do Ministério da Saúde nº 188, de 
03/02/2020, que declarou “Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional” em decorrência da infecção humana pelo 
novo coronavírus (2019-nCoV) ou Covid-19;

Considerando a aprovação da Deliberação Ad Referendum 
CBH-SMT nº 411/2020, de 02/07/2020 que regulamentou, em 
caráter excepcional, devido aos impactos da pandemia de 
Covid-19, a realização de reuniões e eventos não presenciais no 
âmbito do CBH-SMT;

Considerando que as medidas de proteção sanitária ado-
tadas por diversas organizações públicas e privadas voltadas 
ao enfrentamento da pandemia em questão impossibilitaram a 
realização de reuniões presenciais do Plenário, Câmaras Técnicas 
(CTs) e Grupos de Trabalho (GTs) do CBH-SMT;

Considerando a experiência bem-sucedida e aceita pelos 
participantes das reuniões e eventos não presenciais realizadas 
pelo CBH-SMT desde o mês de julho de 2020;

Considerando a diminuição da progressão das infecções 
e óbitos causados pela Covid-19, o avanço da imunização no 
território nacional e da publicação da Portaria do Ministério da 
Saúde nº 913, de 22/04/2022 que declarou o encerramento da 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) 
em decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus 
(2019-nCoV) e a revogação da Portaria do Ministério da Saúde 
nº 188, de 03/02/2020;

Considerando que o assunto foi pontuado na 65ª Reunião 
Ordinária do CBH-SMT, realizada em 10/06/2022, por video-
conferência;

Delibera Ad Referendum do plenário do CBH-SMT:
Art. 1º Fica revogada a Deliberação Ad Referendum do CBH-

-SMT nº 411/2020, de 02/07/2020.
Art. 2º As reuniões dos CBH-SMT ficam autorizadas a ocor-

rer presencialmente a partir de 09/09/2022.
Art. 3º As reuniões poderão acontecer de forma presencial e 

não presencial, conforme segue:
I. Plenário do CBH-SMT: a ser definido conforme critério da 

Diretoria do CBH-SMT;
II. Câmaras Técnicas (CT) e Grupos de Trabalhos (GT): a 

critério da coordenação da câmara ou grupo.
§ 1º Caso a situação de transmissão e infecção do Covid-19 

recrudesça, as reuniões presenciais poderão ser suspensas, à critério 
da coordenação da CT ou da Secretaria Executiva do CBH-SMT.

§ 2º As reuniões presenciais das Câmaras Técnicas temá-
ticas deverão ter o calendário definido de modo a possibilitar 
o suporte adequado da equipe da Fundação Agência da Bacia 
Hidrográfica do Rio Sorocaba e Médio Tietê (FABH-SMT), sendo 
necessário a comunicação à FABH-SMT com no mínimo 20 
(vinte) dias de antecedência, caso contrário a reunião deverá ser 
não presencial, ou seja, on-line.

§ 3º O calendário de reuniões presenciais das Câmaras 
Técnicas temáticas para o ano de 2023 e posteriores deverão 
estar previstas no Planejamento Anual de Atividades – PAA do 
CBH-SMT, para que a FABH-SMT possa planejar e organizar as 
despesas de custeio.

§ 4º A quantidade de reuniões presenciais das Câmaras 
Técnicas não pode ser superior ao planejado para o ano, de 
forma a não ultrapassar o valor estimado para despesas de 
custeio conforme estabelecido no Orçamento das Câmaras 
Técnicas do CBH-SMT.

§ 5º Para o caso de realização de reuniões não presenciais, 
deverão ser observados os procedimentos definidos pela Nota 
Técnica FABH-SMT n° 01/2020.

Art. 4º Para a realização de reuniões e eventos presenciais, 
os organizadores deverão atender as seguintes determinações:

I. a escolha de local adequado para a reunião com ventila-
ção e disponibilização de recursos para desinfecção das mãos 
pelos participantes;

II. o local deverá possuir capacidade mínima de lotação 
duas vezes superior ao número esperado de participantes;

III. outras determinações emanadas por órgãos oficiais 
responsáveis por questões de Saúde Pública.

Parágrafo único. As coordenações das Câmaras Técnicas são 
responsáveis pela indicação de espaços que possam receber as 
reuniões presenciais com as especificações sanitárias e condi-
ções logísticas recomendadas pela FABH-SMT.

Art. 5º Esta deliberação entra em vigor na data de sua 
publicação no DOESP.

 FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 
PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 Portaria F.F. nº 227/2022
Assunto: Designação do Sr. Eduardo Ferreira dos Santos 

Souza junto ao PESM – Núcleo Bertioga
O Diretor Executivo da Fundação para a Conservação e 

a Produção Florestal do Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias;

Considerando o estabelecido no Regimento Interno da 
Fundação Florestal, instituído pela Portaria Normativa FF nº 
0276/2018.

RESOLVE:
1. Designar o Sr. Eduardo Ferreira dos Santos Souza, R.G. 

nº 38.556.422-3, para responder pelo expediente do PESM – 
Núcleo Bertioga, no período de 08/08/2022 a 22/08/2022, por 
motivo de férias do titular.

2. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a 08/08/2022.

 Portaria F.F. nº 233/2022
Assunto: Designação da Sra. Cláudia Camila Faria de Olivei-

ra junto a APA Sapucaí Mirim
O Diretor Executivo da Fundação para a Conservação e 

a Produção Florestal do Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias;

Considerando o estabelecido no Regimento Interno da Funda-
ção Florestal, instituído pela Portaria Normativa FF nº 0276/2018.

RESOLVE:
1. Designar a Sra. Cláudia Camila Faria de Oliveira, R.G. nº 

29.217.112-2, para responder pelo expediente da APA Sapucaí Mirim.
2. Fica revogada a Portaria FF nº 309/2019, na parte que 

designou o Sr. Diego Lustre Gonçalves, para responder pelo 
expediente da referida unidade.

3. A presente Portaria entra em vigor na data de 10/08/2022.
 Portaria F.F. nº 234/2022
Assunto: Designação da Sra. Cláudia Camila Faria de Olivei-

ra junto a APA Campos do Jordão
O Diretor Executivo da Fundação para a Conservação e 

a Produção Florestal do Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias;

Considerando o estabelecido no Regimento Interno da Funda-
ção Florestal, instituído pela Portaria Normativa FF nº 0276/2018.

RESOLVE:
1. Designar a Sra. Cláudia Camila Faria de Oliveira, R.G. nº 

29.217.112-2, para responder pelo expediente da APA Campos 
do Jordão.

2. Fica revogada a Portaria FF nº 309/2019, na parte que 
designou o Sr. Diego Lustre Gonçalves, para responder pelo 
expediente da referida unidade.

3. A presente Portaria entra em vigor na data de 10/08/2022.

rural - aquicultura, localizado no "Sítio Vista Alegre - Gleba 02", 
no município de Serra Negra, conforme abaixo:

- Captação Superficial - Afluente do Ribeirão da Boa Vista 
ou do Salto - Coord. Geográfica(s) Latitude S (22°35'10.480") 
- Longitude O (46°38'16.540") - Vazão Máxima Instantânea 
1,00 m³/h - Uso Diário Máximo: Volume 24,00 m³ - Período 
24h /dia - Prazo indeterminado; Solicitado pelo Requerimento 
20220017006-I2T. - Lançamento Superficial - Afluente do Ribei-
rão da Boa Vista ou do Salto - Coord. Geográfica(s) Latitude S 
(22°35'6.910") - Longitude O (46°38'9.640") - Vazão Máxima 
Instantânea 1,00 m³/h - Uso Diário Máximo: Volume 24,00 
m³ - Período 24h /dia - Prazo indeterminado; Solicitado pelo 
Requerimento 20220017006-W45. 

Extrato DDO  Diretoria de Bacia do Pardo Grande / n. 
386/2022.

Despacho Do Diretor Da Bacia Do Pardo Grande, De 
09/08/2022

Declaração De Dispensa de Outorga
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE nº 1.630 e 

nº 1.631, de 30/05/2017, as declarações e as informações cons-
tantes do requerimento, apresentado por Sandro Eloi E Outro, 
CPF/CNPJ 08.221.591/0001-39 e do parecer técnico contido no 
Processo DAEE nº 9316394, declaramos dispensados de outorga 
os usos em recursos hídricos, com a finalidade uso rural - aqui-
cultura, localizado no "Sitio Vale do Sol II", no município de 
Mogi Guaçu, conforme abaixo:

- Captação Superficial - Afluente do Rio Capetinga - 
Coord. Geográfica(s) Latitude S (22°10'5.701") - Longitude O 
(47°3'17.008") - Vazão Máxima Instantânea 1,00 m³/h - Uso 
Diário Máximo: Volume 24,00 m³ - Período 24h /dia - Prazo 
indeterminado; Solicitado pelo Requerimento 20220017526-
HIK. - Lançamento Superficial - Afluente do Rio Capetinga 
- Coord. Geográfica(s) Latitude S (22°10'17.174") - Longitude 
O (47°3'24.923") - Vazão Máxima Instantânea 1,00 m³/h - Uso 
Diário Máximo: Volume 24,00 m³ - Período 24h /dia - Prazo inde-
terminado; Solicitado pelo Requerimento 20220017526-Q02. 

Extrato DDO  Diretoria de Bacia do Pardo Grande / n. 
387/2022.

Despacho Do Diretor Da Bacia Do Pardo Grande, De 
09/08/2022

Declaração De Dispensa de Outorga
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE nº 1.630 e nº 

1.631, de 30/05/2017, as declarações e as informações constan-
tes do requerimento, apresentado por Carla Gicele Silva, CPF/
CNPJ 309.184.458-76 e do parecer técnico contido no Processo 
DAEE nº 9316425, declaramos dispensados de outorga os usos 
em recursos hídricos, com a finalidade de uso rural - aquicultura, 
localizado no "Recanto Esperança", no município de Mogi 
Guaçu, conforme abaixo:

- Captação Superficial - Córrego da Bacaiúva - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (22°10'45.049") - Longitude O 
(47°11'5.671") - Vazão Máxima Instantânea 1,00 m³/h - Uso 
Diário Máximo: Volume 24,00 m³ - Período 24h /dia - Prazo 
indeterminado; Solicitado pelo Requerimento 20220018559-
J2M. - Lançamento Superficial - Córrego da Bacaiúva - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (22°10'37.860") - Longitude O 
(47°11'3.360") - Vazão Máxima Instantânea 1,00 m³/h - Uso 
Diário Máximo: Volume 24,00 m³ - Período 24h /dia - Prazo inde-
terminado; Solicitado pelo Requerimento 20220018559-ZXH. 

Extrato DDO  Diretoria de Bacia do Pardo Grande / n. 
388/2022.

Despacho Do Diretor Da Bacia Do Pardo Grande, De 
09/08/2022

Declaração De Dispensa de Outorga
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE nº 1.630 

e nº 1.631, de 30/05/2017, as declarações e as informações 
constantes do requerimento, apresentado por M. B. Barbosa 
Soluções Agropecuária, CPF/CNPJ 40.765.021/0001-12 e do 
parecer técnico contido no Processo DAEE nº 9316005, declara-
mos dispensados de outorga os usos em recursos hídricos, com 
a finalidade de uso rural - aquicultura, localizado no "Sitio MB 
Seedlings", no município de Conchal, conforme abaixo:

- Lançamento Superficial - Córrego do Meio - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (22°23'27.934") - Longitude O 
(47°8'47.825") - Vazão Máxima Instantânea 0,50 m³/h - Uso 
Diário Máximo: Volume 12,00 m³ - Período 24h /dia - Prazo inde-
terminado; Solicitado pelo Requerimento 20220006000-535. 
- Captação Superficial - Córrego do Meio - Coord. Geográfica(s) 
Latitude S (22°23'27.419") - Longitude O (47°8'45.021") - 
Vazão Máxima Instantânea 0,50 m³/h - Uso Diário Máximo: 
Volume 12,00 m³ - Período 24h /dia - Prazo indeterminado; 
Solicitado pelo Requerimento 20220006000-VGY. 

Extrato DDO  Diretoria de Bacia do Pardo Grande / n. 
389/2022.

Despacho Do Diretor Da Bacia Do Pardo Grande, De 
09/08/2022

Declaração De Dispensa de Outorga
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE nº 1.630 e 

nº 1.631, de 30/05/2017, as declarações e as informações cons-
tantes do requerimento, apresentado por João Ladislau Pinto, 
CPF/CNPJ 046.572.148-61 e do parecer técnico contido no 
Processo DAEE nº 9316109, declaramos dispensado de outorga 
o uso de recurso hídrico, com a finalidade de uso domésti-
co - residencial rural, localizado na propriedade "Nascente 
Sagrado Coração de Jesus", no município de Pirassununga, 
conforme abaixo:

- Captação Superficial - Afluente Do Ribeirão Do Descaroça-
dor - Coord. Geográfica(s) Latitude S (22°1'49.559") - Longitude 
O (47°30'45.055") - Vazão Máxima Instantânea 1,00 m³/h - Uso 
Diário Máximo: Volume 24,00 m³ - Período 24h /dia - Prazo inde-
terminado; Solicitado pelo Requerimento 20220010697-UPH. 

Extrato DDO  Diretoria de Bacia do Pardo Grande / n. 
392/2022.

Despacho Do Diretor Da Bacia Do Pardo Grande, De 
09/08/2022

Declaração De Dispensa de Outorga
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE nº 1.630 

e nº 1.631, de 30/05/2017, as declarações e as informações 
constantes do requerimento, apresentado por Cidmar Jaques da 
Silva, CPF/CNPJ 619.946.856-20 e do parecer técnico contido no 
Processo DAEE nº 9316318, declaramos dispensado de outorga 
o uso de recurso hídrico, com a finalidade de uso doméstico - 
residencial rural, localizado na "Fazenda Barrinha", município 
de Miguelópolis, conforme abaixo:

- Captação Subterrânea - Aquífero Serra Geral - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (20°15'38.290") - Longitude O 
(48°4'47.000") - Volume Diário: 4,00 m³ - Prazo indeterminado; 
Solicitado pelo Requerimento 20220015479-BJC. 

Extrato DDO  Diretoria de Bacia do Pardo Grande / n. 
395/2022.

Despacho Do Diretor Da Bacia Do Pardo Grande, De 
09/08/2022

Declaração De Dispensa de Outorga
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE nº 1.630 

e nº 1.631, de 30/05/2017, as declarações e as informações 
constantes do requerimento, apresentado por Osmar Carraro, 
CPF/CNPJ 168.318.948-52 e do parecer técnico contido no 
Processo DAEE nº 9316493, declaramos dispensado de outor-
ga a interferência em recurso hídrico, com a finalidade de 
regularização de vazão - outros usos, localizado na "Fazenda 
São Francisco - Gleba "A", no município de Mococa, con-
forme abaixo:

- Barramento - Volume 3690 (m³) - Afluente do Córrego 
Santa Elisa - Coord. Geográfica(s) Latitude S (21°30'46.020") - 
Longitude O (46°59'24.650") - Prazo indeterminado; Solicitado 
pelo Requerimento 20220015765-8Y9. 

Extrato DDO  Diretoria de Bacia do Pardo Grande / n. 
396/2022.

- CPF/CNPJ: 092.295.168-30- Localização: Sitio Recanto 
das Emas

- Município: Buritizal
- Processo DAEE: 9311714 
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1630/2017 

e suas portarias e Instruções Técnicas DPO complementares e 
no parecer técnico contido no referido Processo DAEE, fica(m) 
indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):

- Lançamento Superficial -  Coord. Geográfica(s) Latitude S 
(20°15'43.910") - Longitude O (47°40'3.450") - Vazão Máxima 
Instantânea 1,00 m³/h - Uso Diário Máximo: Volume 1,00 m³ 
- Período 1h /dia - Prazo indeterminado; Solicitado pelo Requeri-
mento 20220011429-CY8. 

Extrato de Informe de Indeferimento/ Diretoria de Bacia do 
Pardo Grande/  n. 285/2022.

 Despacho Do Diretor Da Bacia Do Pardo Grande, De 
09/08/2022

Declaração Sobre Viabilidade De Implantação De Empre-
endimento

Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE nº 1.630, de 
30/05/2017, as declarações e as informações constantes do 
requerimento, apresentado por Gomes & Roquetto Agrícola Ltda, 
CPF/CNPJ 14.554.682/0002-70 e do parecer técnico contido no 
Processo DAEE nº 9307250, declaramos viável a concepção dos 
usos e interferências em recursos hídricos do empreendimento 
que a demanda, para fins de irrigação, localizado na "Fazenda 
Santa Rita", no município de Casa Branca, conforme abaixo:

- Captação Superficial - Ribeirão dos Cocais - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (21°51'45.010") - Longitude O 
(47°5'23.170") - Vazão Máxima Instantânea 436,50 m³/h - Uso 
Diário Máximo: Volume 8.730,00 m³ - Período 20h /dia - Prazo 
24 meses; Solicitado pelo Requerimento 20200007908-AJI. - 
Barramento - Ribeirão dos Cocais - Coord. Geográfica(s) Latitude 
S (21°51'45.937") - Longitude O (47°5'21.793") - Prazo 24 
meses; Solicitado pelo Requerimento 20200007908-JF2. Proces-
so DAEE 9307250 - Extrato  DVI 120/2022 /22.

 Despacho Do Diretor Da Bacia Do Pardo Grande, De 
09/08/2022

Declaração Sobre Viabilidade De Implantação De Empre-
endimento

Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE nº 1.630, de 
30/05/2017, as declarações e as informações constantes do 
requerimento, apresentado por Lindoiano Fontes De Águas 
Minerais-Eireli, CPF/CNPJ 43.119.650/0001-63 e do parecer téc-
nico contido no Processo DAEE nº 9304380, declaramos viável 
a concepção da interferência em recursos hídricos, do empre-
endimento que a demanda, para fins de transposição de água 
mineral, localizado na "Rua Av. Benedito Severino, 286 - Fonte 
Lindoya Verão", no município de Lindóia , conforme abaixo:

- Travessia Aérea -Córrego do Monjolo Velho - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (22°30'45.980") - Longitude O 
(46°38'31.140") - Vazão Máxima Instantânea 0,00 m³/h - Prazo 
24 meses; Solicitado pelo Requerimento 20220015020-IAR. 
Processo DAEE 9304380 - Extrato  DVI 121/2022 /22.

 Despacho Do Diretor Da Bacia Do Pardo Grande, De 
09/08/2022

Declaração Sobre Viabilidade De Implantação De Empre-
endimento

Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE nº 1.630, de 
30/05/2017, as declarações e as informações constantes do 
requerimento, apresentado por Mirante Do Vale São Simão 
Empreendimentos Spe Ltda, CPF/CNPJ 19.011.598/0001-42 e do 
parecer técnico contido no Processo DAEE nº 9309845, decla-
ramos viável a concepção da interferência em recurso hídrico 
do empreendimento que a demanda, para fins de passagem 
(galeria), no "Loteamento Residencial Mirante Do Vale", no 
município de São Simão , conforme abaixo:

- Travessia Aérea -Córrego São Simão - Coord. Geográfica(s) 
Latitude S (21°28'27.168") - Longitude O (47°33'27.305") 
- Prazo 24 meses; Solicitado pelo Requerimento 20220010062-
GGN. Processo DAEE 9309845 - Extrato  DVI 122/2022 /22.

 Despacho Do Diretor Da Bacia Do Pardo Grande, De 
04/08/2022

Declaração De Dispensa de Outorga
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE nº 1.630 e nº 

1.632, de 30/05/2017, as declarações e as informações constan-
tes do requerimento, apresentado por Município De Jaborandi, 
CPF/CNPJ 52.382.702/0001-80 e do parecer técnico contido no 
Processo DAEE nº 9310973, declaramos dispensada de outorga 
a interferência em recurso hídrico, localizada na "Estrada Muni-
cipal JBR 130, s/nº, no município de Jaborandi , conforme abaixo:

- Travessia Aérea -  Ribeirão do Turvo - Coord. Geográfica(s) 
Latitude S (20°36'8.450") - Longitude O (48°24'47.640") - Prazo 
indeterminado; Solicitado pelo Requerimento 20220016672-
19B. 

Extrato DDO  Diretoria de Bacia do Pardo Grande / n. 
383/2022.

Despacho Do Diretor Da Bacia Do Pardo Grande, De 
09/08/2022

Declaração De Dispensa de Outorga
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE nº 1.630 

e nº 1.631, de 30/05/2017, as declarações e as informações 
constantes do requerimento, apresentado por Antonio Paulo 
Simon Pereira, CPF/CNPJ 059.127.148-61 e do parecer técnico 
contido no Processo DAEE nº 9316095, declaramos dispensado 
de outorga o uso de recurso hídrico, com a finalidade de uso 
rural - dessedentação, localizado na "Fazenda Santa Maria 
Da Serra", no município de São João Da Boa Vista, conforme 
abaixo:

- Captação Subterrânea - Aquífero Tubarão - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (21°54'9.800") - Longitude O 
(46°46'56.170") - Volume Diário: 5,00 m³ - Prazo indeterminado; 
Solicitado pelo Requerimento 20220008600-H76. 

Extrato DDO  Diretoria de Bacia do Pardo Grande / n. 
384/2022.

Despacho Do Diretor Da Bacia Do Pardo Grande, De 
09/08/2022

Declaração De Dispensa de Outorga
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE nº 1.630 

e nº 1.631, de 30/05/2017, as declarações e as informa-
ções constantes do requerimento, apresentado por Claudia 
Regina Malange, CPF/CNPJ 144.075.628-70 e do parecer 
técnico contido no Processo DAEE nº 9316357, declaramos 
dispensados de outorga os usos em recursos hídricos, com 
a finalidade de uso rural - aquicultura, localizado no "Sitio 
Lavras, Lavrinhas e Cercado Grande", no município de Mogi 
Guaçu, conforme abaixo:

- Captação Superficial - Córrego do Pilão D' Água - 
Coord. Geográfica(s) Latitude S (22°11'49.561") - Longitude O 
(46°54'56.233") - Vazão Máxima Instantânea 1,00 m³/h - Uso 
Diário Máximo: Volume 24,00 m³ - Período 24h /dia - Prazo 
indeterminado; Solicitado pelo Requerimento 20220016297-
ATK. - Lançamento Superficial - Córrego do Pilão D' Água - 
Coord. Geográfica(s) Latitude S (22°11'55.623") - Longitude O 
(46°54'52.239") - Vazão Máxima Instantânea 1,00 m³/h - Uso 
Diário Máximo: Volume 24,00 m³ - Período 24h /dia - Prazo inde-
terminado; Solicitado pelo Requerimento 20220016297-DF0. 

Extrato DDO  Diretoria de Bacia do Pardo Grande / n. 
385/2022.

Despacho Do Diretor Da Bacia Do Pardo Grande, De 
09/08/2022

Declaração De Dispensa de Outorga
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE nº 1.630 e nº 

1.631, de 30/05/2017, as declarações e as informações constan-
tes do requerimento, apresentado por Diego Irineu Delangelica 
Cazotti, CPF/CNPJ 323.316.298-70 e do parecer técnico contido 
no Processo DAEE nº 9316384, declaramos dispensados de 
outorga os usos em recursos hídricos, com a finalidade de uso 
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